
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita  a  construção  de  vestiários  no
complexo  espor t ivo  do  Parque  da
Mangueira.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A construção de vestiários no complexo esportivo do Parque da Mangueira.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A construção de vestiários no complexo esportivo do bairro Mangueira é um elemento essencial para
promover a inclusão social, a prática segura de atividades físicas e o desenvolvimento comunitário. Esses
espaços  não  apenas  oferecem  conforto  e  privacidade  aos  usuários,  mas  também  incentivam  a
participação  de  crianças,  jovens  e  adultos  em  esportes,  fortalecendo  a  saúde  e  o  bem-estar  da
população.  
 

 
 

Além disso, vestiários adequados valorizam o complexo esportivo, permitindo a realização de eventos e
competições locais, o que estimula o turismo e o engajamento da comunidade. Sem essa estrutura,
muitas pessoas podem deixar de utilizar o espaço por falta de condições básicas, limitando o potencial
transformador do esporte na região.  
 

 
 

Portanto, investir  em vestiários no complexo da Mangueira é garantir  um legado de acessibilidade,
dignidade e incentivo ao esporte, contribuindo para uma Paraty mais saudável, unida e desenvolvida. A
infraestrutura esportiva completa é um direito da população e um passo fundamental para o crescimento
social do bairro.
 
 

 
Sala das Sessões, 18 de junho de 2025. 
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Laion Junio Campos Carlos 
Laion Campos 

Vereador(a) 
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